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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA. 
APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  REQUERIDOS  NA 
INICIAL.  EXTINÇÃO  DO PROCESSO  COM  JULGAMENTO 
DO  MÉRITO.  ART.  269,  II  DO  CPC. CONDENAÇÃO  DA 
DEMANDANTE  AO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS. 
DESCABIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DA PRETENSÃO 
RESISTIDA.   REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO. 

Segundo o mais recente entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, não tendo ocorrido a resistência da parte ré em fornecer 
a  documentação  pleiteada,  não  deve  ser  condenada  ao 
pagamento dos ônus sucumbenciais.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Previmil- 
Previdência Complementar S/A contra sentença, fls. 69/70, proferida pelo Juízo da 2ª 
Vara da  Comarca  de  Bayeux que,  nos  autos  da  Ação  de  Obrigação de Fazer  c/c 
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Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela,  aviada em desfavor da PREVIMIL- 
Previdência  Complementar  S/A,  julgou  extinto  o  processo  com  julgamento  do 
mérito, com base no art. 269, II do CPC. 

Em razões recursais, fls. 73/81, a apelante se insurge quanto à 
condenação em custas processuais e honorários advocatícios, aduzindo que não há 
provas nos autos de que se negou a fornecer administrativamente os documentos 
requeridos  na  exordial,  para  liquidação  antecipada  do  débito  do  promovente. 
Afirma, assim, que não deu causa ao ajuizamento da demanda,  não devendo ser 
condenada ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 

Requer, por fim, o provimento do apelo, a fim de reformar a 
decisão hostilizada para excluir a condenação ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios.  
   

Não houve apresentação de contrarrazões, conforme certidão, 
fls. 85-v

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 93/94, opinando 
pela anulação da sentença, retornando os autos à instância inferior para prolação de 
nova decisão. 

É o relatório.

DECIDO

Contam os autos que Elias Justino de Figueiredo ajuizou Ação 
de Obrigação de Fazer c/c Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela em desfavor 
da  PREVIMIL- Previdência Complementar S/A, a fim de obter instrumento hábil à 
quitação do saldo devedor atual do empréstimo consignado contratado.   

A  sentença  julgou  extinto  o  processo  com  julgamento  do 
mérito, com base no art. 269, II do CPC, condenando a promovida ao pagamento dos 
honorários advocatícios na importância de R$ 700,00 (setecentos reais), com  base no 
§ 3º do art. 20 do CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001028-70.2012.815.0751 '  2



É dessa decisão que se insurge a recorrente, sob o fundamento 
de que não deu causa ao ajuizamento da demanda, não devendo arcar com os ônus 
sucumbenciais. 

Com relação ao sistema de apuração dos ônus de  sucumbência 
em  sede  de  ações  que  versem  sobre  pedido  de  exibição  de  documento,  a 
jurisprudência mais atual do Superior Tribunal de Justiça tem entendido que:

“A jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no  sentido  de  que,  inexistindo 
resistência da instituição financeira a fornecer a documentação pleiteada, 
revela-se ilegítimo condená-la ao pagamento da verba honorária.”(AgRg 
no  AREsp  431719/MG,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 24/02/2014)

"Havendo  resistência em  fornecer  a  documentação  pleiteada,  revela-se 
legítima  a  condenação  em  honorários  advocatícios."  (AgRg  no  AREsp 
351.597/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

Para a Corte Superior, a resistência se manifesta, notadamente, 
pela negativa da parte requerida em entregar ao postulante, extrajudicialmente, os 
documentos e papéis pretendidos:

"RECURSO ESPECIAL.  PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA.  NATUREZA  DE  AÇÃO.  ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO.
1. (...).
2.  Nas palavras  do Ministro  José  Delgado,  "o  princípio  da sucumbência, 
adotado  pelo  art.  20,  do  CPC,  encontra-se  contido  no  princípio  da 
causalidade,  segundo  o  qual  aquele  que  deu  causa  à  instauração  do 
processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida 
cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia 
dos  documentos  requeridos  em  juízo,  a  ele  incumbem  os  ônus 
sucumbenciais".  Além  disso,  acrescenta  que  "é  cabível  a  fixação  de 
honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis 
que se trata de ação e não de mero incidente" (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, 
Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001).
3. (...). 4. Recurso especial desprovido" (REsp n° 889.422/RS, Relª. Minª. 
DENISE ARRUDA, DJ 06/11/2008).

Portanto, em sede de ação que vise à obtenção de documento, a 
condenação  em  honorários  sucumbenciais  tem  vez  quando  a  demanda  assume 
caráter contencioso, o que se verifica, essencialmente, pela existência de pretensão 
resistida.   Em  outras  palavras,  o  reconhecimento  da  procedência  do  pedido  de 
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exibição  de  documentos  não  atrai,  necessariamente,  a  imputação  dos  honorários 
advocatícios ao polo passivo da respectiva ação.

Nos caso dos autos, o autor não se desincumbiu do ônus de 
provar haver procurado a demandada e de não ter logrado sucesso na obtenção do 
documento reivindicado, em consequência de suposta resistência.

Além  do  mais,  a  ré  acostou  às  fls.  24/36,  a  documentação 
solicitada  pelo  promovente,   levando  a  concluir  que  a  parte  ré  não  se  opôs  à 
pretensão, em nenhuma das vias. 

Nesse diapasão:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NÃO CONFIGURAÇÃO 
DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  DE 
SUCUMBÊNCIA PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.DESCABIMENTO. 
SÚMULA N.  83/STJ.  NÃO  IMPUGNAÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS  DA 
DECISÃO AGRAVADA.  FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA 
N. 282 DO STF. RECURSO DESPROVIDO.
1. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus 
fundamentos.
2.  É  legítima  a  condenação  do  recorrente  ao  pagamento  de  ônus  de 
sucumbência  quando  não  há  resistência  da  instituição  financeira  em 
fornecer a documentação pleiteada.
3.  Aplica-se  o  óbice  previsto  na  Súmula  n.  282/STF  quando  a  questão 
infraconstitucional  suscitada  no  recurso  especial  não  foi  discutida  no 
acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  331.027/MS,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 08/04/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  EM 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE. 
DECISÃO MANTIDA.
1.  Nas  ações  de  exibição  de  documento,  a  instituição  financeira  é 
condenada em honorários advocatícios quando houver pretensão resistida 
em  fornecer  os  documentos  pleiteados,  aplicando-se  os  princípios  da 
sucumbência e da causalidade.
2.  O  Tribunal  de  origem  consignou  que  não  houve  pretensão  resistida, 
diante da falta de pedido administrativo e da apresentação dos documentos 
junto à contestação.
Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  431719/MG,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 24/02/2014)
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOIS 
RECURSOS  OPOSTOS  CONTRA  A  MESMA  DECISÃO.  PRECLUSÃO. 
UNIRRECORRIBILIDADE.
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  HONORÁRIOS.  AUSÊNCIA  DE 
PRETENSÃO  RESISTIDA.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  Revela-se  defeso  a  oposição  simultânea  de  dois  recursos  pela  mesma 
parte contra o mesmo ato judicial, ante o princípio da unirrecorribilidade 
recursal.
2. Não tendo ocorrido a resistência da Instituição recorrida em fornecer a 
documentação pleiteada, revela-se legítima a condenação do recorrente ao 
pagamento dos ônus de sucumbência,  ante a aplicação do princípio da 
causalidade. Rever  os  fundamentos  do  acórdão  recorrido  importaria 
necessariamente no reexame de provas.
Incidência da Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental de fls. 251-259 não provido. Agravo regimental de fls.  
260-268 não conhecido.
(AgRg  no  AREsp  389026/MS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)

Diante  disso,  a  promovida  não  deve  ser  condenada  ao 
pagamento  dos  honorários  advocatícios  e  das  custas,  haja  vista  a  aplicação  do 
princípio da causalidade, porque não dera causa à propositura da ação de obrigação 
de fazer para a obtenção dos documentos solicitados. 

Assim,  não  tendo  ocorrido  a  resistência  da  recorrente  em 
fornecer a documentação pleiteada, impõe-se a reforma da sentença, devendo arcar o 
autor com os ônus sucumbenciais.  

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  À 
APELAÇÃO CÍVEL, com base no art. 557, § 1º A, para reformar a sentença de 1º 
grau, determinando, assim, a inversão do ônus sucumbencial, com observância dos 
termos do art. 12 da Lei 1060/50.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em 08 de julho de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/ Relator
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